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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 290, DE 2012
Mensagem A-nº 092/2012, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 23 de julho de 2012

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 290, de 2012, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.880.

De minha iniciativa, a propositura estabelece, em conformidade com o disposto no artigo 174, §§ 2º e 9º, da Constituição do Estado, normas referentes à elaboração da lei orçamentária anual, à alteração da legislação tributária, à política de aplicação de recursos das agências financeiras oficiais de fomento e à gestão da dívida pública e captação de recursos por órgãos da administração estadual. Objetiva, também, orientar a forma pela qual serão detalhadas as metas e prioridades da administração para o próximo ano, a serem fixadas no correspondente Plano Plurianual, relativo ao período de 2012-2015.
O projeto sofreu alterações provenientes da aprovação de emendas e subemendas apresentadas nessa Casa Legislativa, as quais acolho, em sua maioria, porque em muito contribuem para o seu aprimoramento. Em que pese, todavia, o respeito que sempre dispensei às intervenções desse Parlamento, faço recair o veto sobre o § 3º do artigo 15, e o artigo 43, tendo em vista as razões suscitadas pela Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional. 

De acordo com o § 3º do artigo 15, o Poder Executivo deverá disponibilizar no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM campo específico para a identificação espacial da programação prevista no inciso VI do referido artigo 15, discriminando as Regiões Administrativas, as Regiões Metropolitanas e os Aglomerados Urbanos, visando à apuração dos investimentos fiscais.

Cumpre esclarecer que existe no SIAFEM campo específico que considera o município como unidade ou módulo territorial básico, que permite reunir informações em tempo real da realização de todos os investimentos, mesmo aqueles tidos como “a definir”, os quais podem ser agrupados pelo critério geográfico que se mostrar mais conveniente: Região Administrativa, Região Metropolitana e Aglomeração Urbana. 
Nesse contexto, impõe-se o desacolhimento do impugnado § 3º porque tanto os investimentos apropriados como “a definir”, como aqueles que se incluem nas diferentes ações governamentais já estão disponíveis no sistema de gestão orçamentária e financeira, propiciando, assim, que sejam conhecidas as suas influências geográficas à medida que ocorrerem as respectivas realizações ao longo do ano. 

Quanto à inclusão do artigo 43, segundo o qual o Poder Executivo deverá apresentar, quadrimestralmente, relatórios de investimentos fiscais em obras que diretamente se relacionem com ações de apoio à realização da Copa do Mundo FIFA 2014, é evidente a falta de identidade temática entre o dispositivo e as matérias que devem integrar a Lei de Diretrizes Orçamentárias e estão indicadas na Constituição Federal: fixar as metas e prioridades da Administração Pública, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; orientar a elaboração do orçamento anual; dispor sobre as alterações na legislação tributária e estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (artigo 165, § 2º).
A pretendida apresentação de relatórios sobre gastos diretos do Estado com a Copa do Mundo, por não guardar pertinência com o conteúdo que deve circunscrever a Lei de Diretrizes Orçamentárias, afasta-se do princípio da exclusividade, indissociável das leis que regem o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.

Importa ressaltar ainda que, em tema que se configura como de iniciativa reservada, o poder de emendar é limitado. O seu exercício está condicionado à estrita pertinência com a matéria submetida ao Parlamento. 

O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que emenda a projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo incide em inconstitucionalidade formal em caso de “absoluta impertinência, em face do projeto” (STF Pleno, RDA 197/229 e RTJ 152/43); no mesmo diapasão, decidiu a Corte que “o poder que tem o Legislativo de emendar projeto de lei de iniciativa privativa dos outros dois Poderes do Estado encontra outro limite, além daquele previsto no referido artigo 63, I, da Constituição, qual seja, o da pertinência da emenda à matéria versada no projeto. Trata-se de princípio que, por imperativo lógico, se acha implícito no próprio significado da ação de emendar. Do contrário, estaria institucionalizada a possibilidade de burla ao postulado de iniciativa privativa de leis”. (ADI 574-0, RDA 197/228-236, trecho extraído do voto do relator, Ministro Ilmar Galvão p. 233).

Da jurisprudência da Corte Máxima, destacam-se outras decisões nesse mesmo rumo: ADI 546-4-DF, ADI-MC 1.050-6-SC, ADI 3.177-5-AP, ADI 1.682-SC, ADI 3.114-7-SP e ADI 3.288-MG.

Nesse cenário, o artigo 43, por não guardar conformidade e pertinência com a matéria objeto da propositura que cuida, exclusivamente, como é de rigor, de conteúdo constitucional próprio das leis de diretrizes orçamentárias, em estrita observância à ordem vigente, padece de irremissível vício de inconstitucionalidade. 

Expostas, assim, as razões que me induzem a vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 290, de 2012, e fazendo-as publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
